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DECRETO N.9 01U2O19

SÚvtUu: Nomeia Comissão Permanente
de Licitação do Município de Santa Maria
do Oeste - Pr, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal8.666/93:

DECRETA:

Art. 1.9: FiCA NOMCAdA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição:

1) Crislaine da Luz Castro
2) Reginaldo Maciel de Oliveira
3) Odair José Ferreira de Lima

C.P. F. n.s 037 .342.959-20
C.P.F. n.e 058.445.999-85
C.P.F. n.e 857.956.159-00

Parágrafo Único: A presidência da presente Comissão, ficará a cargo da

Srê. Crislaine da Luz Castro.

Art. 2s: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a

Sre. Floresval dos Anjos, inscrito no C.P.F. n.s 022.239.069-74.

Art.3e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 14 de Março de 2019.

JOSÉ OLIVEIRA

Prefeito Municipal


